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LEITURA hlA SESSÂO

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Egregia Corte o Projeto de Lei no

020, de 2l de março de 2022, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor do Serviço de Saneamento Ambiental Ágrrt

do Pantanal, acompanhado de respectiva Mensagem, em apenso.

Pela imporlância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem*no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirrnamos os votos de estima e consideraçã.o, extensivo

aos selrs nobres Pares.

^1ANTONIA E E LII}EITATO DIAS
dc Cáccrcs

Ofício n' 0505 12022-GP IP}I4C

A Sua Excelência o Scnhor
VEIT. DOMINGOS OLIVE,IITA DOS SANTOS
Prcsidente da Câmara Municipal de Cáccres
Rua Coronel Josó Dulce, esq. Rua Gal Osório

Cáccres - MT - CEP 78210-056
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n" 0505 12022-Gl,lPMC -li.s- 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei no 020. de 21 de março de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cáceres, Mato
Grosso:
Senhores Vereadores:

É nosso dever encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

Cacerense, o Projeto de Lei no 020, de 2l de março de 2022, que Dispõe sobre

autorização para abertura de Crédito Ádicional Especial em favor do Serviço de

Saneamento Ámbíentctl Águas cJo Pantanal, anexo.

O Crédito Adicional Especial, a ser abefio no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 3.000.000,00 (três rnilhões de reais), cujos recursos

serão cobertos mediante a anulação parcial de dotação orçamentâria.

O PL 02012022 tem por finalidade readequar a classificação contábil

das despesas com pessoal terceirizado, ressaltando que tal alteração irá diminuir

as despesas que afetam o limite de despesa com pessoal do Município.

A referidamateria atende ao que estabelece o art.43, §1o, III, da Lei

4.320, no que tange à indicação do recurso, anulando parcialmente dotação

orçamentária existente e discriminada no art. 3o do Projeto de lei, bem como a

destinação específica da criação do crédito, nos termos legais.

Ante ao exposto, solicitamos o apoio dos membros do Legislativo

cacerense para aprovar o Projeto de Lei 02012022, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTONIA NE IBEITATO DIAS
dc

Av. Brasil, n" ll9 - Centro Operacional dc Cáceres COC - CEP 78.210-906 Cáceres - MT - Brasil
I']ÀllX: (065) 3223-1500 - wrvw.cacet'es.trt.gov.br - E-rnail: gabinete.oaceresúDsmail.com
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREF'EITURA MUNICIPAI, DE CÁCERES

PROCUIU\DORIA GI'RAL DO MUNICÍPIO

PROTETO DE LEI N'020, DE 21 DE MARÇO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor do Serviço de

Saneamento Ambiental Águas do Pantanal."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO dAS

prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso lV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber

que a Câmara Municipal de Cáceres-M'I', aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçarnento vigentc, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.000.000,00

(três rnilhOcs de reais).

Art. 2o O cródito preconizado no art. l-n desta Lei destir-rar-se-á especificamente a possibilitar cobrir
despesas do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal, pela inclusão de projeto,
categoria econômica, grupo dc natureza de dcspcsa, modalidade de aplicação, elementos de

despesas, fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programáticas:

Órgão:
04 - SEIiVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO
PANTANAL

Unidade:
01 - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO
PANTANAL

Função: 17 -SANEAMENTO
Subfunção: 512 - SANEAMENTO BASICO URBANO
Programa: 1013 - AGUA TRATADA E SANEAMENTO BASICO

Proj/Ativiclade: 2125 - MAN C/ AS ATTVTDADES OPERACIONAIS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.37.00 1.00 3.000.000,00

Art. 3' Os recursos necessários à abertura do crédito que trata o art, 1o será cobcrto nos termos do
itern III, parágrafo 1o, do artigo 43, dalei n" 4.320 de 17 de rnarço de1964, mcdiante anulação parcial
da (s) seguinte (s) dotação (s) orçamentária (s):

PRoJETO DE LUt N" 020 DE 2t DE MARÇO r)U 2022
Avenida llrasil n' I l9 - CEP-?Ii.200.000 lione: (065) 3223-1939 Ilairro Jardjnr Celcstc

Cílceres - Mato Grosso.

Orgão: 04 - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAL
Unidade: 01 - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAL
Função: 17 -SANEAMENTO
Subfunção: 512 - SANEAMENTO BASICO URBANO
Programa: 1013 - AGUA TRATADA E SANEAMENTO BASICO

Proj/Atividade: 2125 - MAN C/ AS ATIVTDADES OPERACTONAiS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.34.00 1.00 3.000.000,00
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ESTADO DE, MATO GROSSO

pIutFIrI'ruRA MUNICIpAL »n cÁcnnns
PRocURADoRIA GEtt,{L ro muNrcÍpto

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.01-6, de 23 dc dezembro de

2021-LOL/2022,Ler no 3.015, de 23 de dczcmbro de2021,-LDO/2022 e Lei no 3.01.4, cle 23 de

dezembro de 2021-PPA/2022-2025 e suas alterações.

Art. 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cácercs/M.I', em 21 de março de2022.

ANTÔNI BERATO DIAS
icipal

PROJETO DE t-EI N' 020 DE 2 I t)E MARÇO DE 2022

Averida Ilrasil n" I I 9 - CUIr78.200.000 Fone: (065) 3223-1939 llairro Jardim Ccleste

Cácercs Mato Grosso.
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂUENE MUNICIPAL DE CÁCERES

Parecer n'09312022

Referência: Processo n" 1.399 12022

Àssunto: Projeto de Lei no 020, de 21 de março de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Munioipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. RELATORIO

O Projeto de Lei no 020, de 21 de março

para abeftura de Crédito Adicional Especial em favor da

AmbientalÁguus do Pantanal e dá outras providências'

Este é o Relatório'

de2022, disPõe sobre autorizaçáo

Autarquia Serviço de Saneamento

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal'

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias'

dispondo sobre auto rizaçáo para abertura de crédito Adicional Especial em favor da

Autarquia serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal e dá outras providências

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente' o crédito

adicional especial no valor de Rs 3.000.000.00 (três milhões de rea.is)'

etrtro' Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1707'""'- eax tes) 3223-6g62 site: wrwv.camaracaceres.mt'gov.br
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EsrADo Peffiro GRosso
CÂUEN.a MUNICIPAL DE CÁCERES

segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo lo, destinar-se-á a

acobertar despesas da Autarquia serviço de saneamento Arnbiental Águas do Pantanal, a ser

coberto mediante anulação parcial de dotação orçamentária'

segundo informado na Exposição de Motivos, trata-se Projeto de Lei, para

abeftura de crédito especial, para cobeftura de despesa da Autarquia Serviço de Saneamento

Ambiental Águas do Pantanal, inerentes as suas atividades fins, em especial' neste caso' a

readequação da classificação contábil das despesas com o pessoal terceirizado, que refletirá na

diminuição das despesas com pessoal, que afeta diretamente na diminuição da folha de

pagamento do Municíp io, razáo pela qual se faz necessário a abertura do referido crédito

especial.

o projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados as

justificativas mencionadas acima.

Por sua yez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos de anulação parcial da dotação orçamentária vigente'

E cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos artigos 165 a 169 daconstituição Federal e 40 a 46 daLei n' 4'32011964'

os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a

análise do presente Projeto de lei:

Árt. 40. são créditos adicionais, as autorizações de despesa não computa'

das ou insuficientemente dotadas ns Lei de Orçamento'

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em"

I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

ntro' Cáceres/)VIT - CEP: 78'200'000

Fone:(65)3223-1707-Fax(65)3223.6s62site:wrvw.catnaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuen.l MUNIcIPAL PP cÁcPnPs

II - especiais, os destinados a despesas para as quais ndo haia dotação or-

çamentária específica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de guerrq, comoção intestina ou calamidade pública'

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Árt. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-

tência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de

exposição justiJicativi, (VeÍo reieitado no DOtl. de 5.5.1o64,1

§ 1' Considerqm-se recursos para o Jim deste artigo, desde que ndo com-
"prometidos: 

(Veto rei.eitado no DOU' de 5'5'1964,)

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício an'

terior; (Vetoreieitado.noDOU..de 5'5'1964.)

II - os provenientes de excesso de aruecadação;

DOU. de 5.5.1964)

III - os resultantes de anulação patcial ou total de doíações orçamentdrias

ou de créditos adicionais, ãutirizados em Lei; (Veto reieitado

no DOA, de 5.5.1964)

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que iuriüca-
mente'possibitite oo poár, executivo reqlizalas' (V'eto reieitado no

DOU. de 5.5.1964,t

§ 2" Entende-se por superávit financeiro a diferença posi-tiva entre o ativo

financeiro e o passivà Jinanieiro, conjugando-s3' ain/a' os saldos dos

créditos adicionais transferídos e as operações de credito a eles vincula-

Ueto reieitado no

das,

§ 3" Entende-se por e)ccesso de arrecadação, para os fins deste artigo' o

"toiaiiotitivo dás diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação

Oriuirio e a reahzãda, considerando-se, ainda, a tendência do exercí'
'cio' (vide Lei n"

6.343. de 1976,)

§ 4o para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso
"d" 

arreradaiao, drdurir-se-a a importôncia dos créditos extraordinários

abertos no exercício. (Vetp reieitgdç no DOU' de 5'5'1964'l

cLoDoMrRo DA âilii:11""1:13'#,,-"
SILVEIRA PEREIRA oÃ stlúetne penetnr

J u N I o R re22 843 u fr$i:l;'.'r'r'.#:1"'
1 153 1 3:23:06 -04'00'

RuaCoronelJoséDulce"@sót.io,centro,CáceresÀ4T_CEP:78.200.000, ---! -^-, 
L-".";:,?51 ;;;_;il- - i ̂

" 
(isi izzt-asez rir.' *.*r..u,nuracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES

Art. 44. Os créditos extraordinários serdo abertos por decreto do Poder

Executivo, que dêles dará imecliato conhecimento ao Poder Legislativo'

Art. 45. Os créditos odicionais terão vigência adstrita ao exercíciofinancei-

ro em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário,

quanto aos especiais e extraordinários'

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicara a importância, a espécie

do mesmo 
" 

a ilassfficação da despesa, até onde fôr possível.

o artigo 43, § 1o, inciso III, consideram-Se recursos para o fim deste artigo,

desde que não comprometidos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei.

Em seguida foi solicitado parecer técnico do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a preoisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido Contador desta Câmara Municipal, foi informado

que os valores e

cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados'

voto pela constitucionalidadp e l.egalidade do Projeto de Lei no 020, de 2t de março de

2022.

A Comissão de constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constituci.onalidade e legplidade do Projeto de

Lei no 020, de2l demarço de2022'

clo Do M I Ro DA ::ili3",â"JiJâ'31''*'
SILVEI RA PEREIRA irr-vernn penelnn

r u N I o R:e22843ç',i}I"1li'r1,,|fi :r"'
1 153 /Ir4T - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-17O.t'- Fu* (65)3223-6g62 site: urwv.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 27 deabú|de2022.

F RANCI SCO WELSON fill,Zt 1',fJma 
disitar por

AMARANTEDOS AMARANTEDOS

sANros:e8 442007 1 ilI]:s;3:i11gll'oo,,o
72 -04'oo'

Manga Rosa

PRESIDENTE

cLo DoM I RO âüiffi i""de 
forma

DA SILVEIRA clooottllRo DA

PEREIRA
SILVEIRA PEREIRA

JUNlORr922B4361 1 FRANco vALERro â:; iiii,:ã';lT;-',§-''
CEBALHO DA trarLFlo on

c u N H A:3 e55 5 6e0 3:|Xlr';rT;Í:'i'
JUNIOR:9228 st

43611s3 ?:11:;?f^8:,'
Pastor Júnior

RE,LATOR

120 l4:08r25 -04'00'

Franco Vâlerio

MEMBRO SUBSTITUTO

centro' Cáceres'M'f - CEP: 78'200-000

Fone:(65)3223-1707Fax(65)3223-6862site:mwv.catnaracaceres.mt'gov,br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂptan,q M(.TNICIPAL DE cÁcnnns
COMISSÃO DE ECONOMIÁ, FINÁNÇAS E PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE ECONOMIA. FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Parecer n.'6512422.
Assunto: Projeto de Lei n.o 20, de 21 de março de2022.
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei n" 20,

auÍorização para abertura de Credito Adicional

de 2l de março de 2022, que dispõe sobre

Especial em favor do Serviço de Saneamento

Ambiental Aguas do Pantanal.

Este é o Relatório.

IT _ DO VOTO DO RELATOR

Neste rnomento o relator, Luiz Landim - (PV), da Comissão de Finanças,

Econornia e Planejarnento, passa a analisar o Projeto de Lei n" 20, de 2l de março de 2022,

que dispõe sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor do Serviço

de Saneamento Ambiental Aguas do Pantanal.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, ó de cornpetência da Comissão de

Economi4 Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concolram para aumentar ou diminuir Íanto a despesa como a receita públic4 inclusive os

assuntos de competência de outras comissões;

Rua Corouel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wlvw.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GNOS^§O

CAAENA MUNICIPAL DE CÁCÜNNS
COMISSÃO DE ECONOMA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Vejamos a fundamentação legal:

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e
Planejarnento cornpete opinar sobre:

I - proposições e assuntos relativos ao planejamento
municipal;
II - prqetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes
Orçarnentárias e Orçamento Anual do rnunicípio;
III - proposicões e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissões:
()

O Credito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento, compreende o

valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), cujos recursos serão cobertos mediante a

anulação parcial de dotação orçamentária.

O PL 02012022 tem por finalidade readequar a classificação contábil das despesas

com pessoal terceirizado, ressaltando que tal alteração diminuirá as despesas que afetam o

limite de despesa com pessoal do Município.

A referida matería atende ao que estabelece o art. 43, §1o, III, da Lei 4.320, no que

tange à indicação do recurso, anulando parcialmente dotação orçamentária existente e

discriminada no art. 3o do Projeto de lei, bem como a destinação específica da criação do

crédito, nos tennos legais

Inferimos que o artigo 1o descreve a previsão de abertura do crédito adicional

especial no valor de R$ 3,000.000,00 (três milhões de reais), e o art. 3o prevê que os recursos

necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o serão cobertos rnediante anulação

parcial, logo do ponto de vista financeiro, percebemos que as fontes necessárias para a

abertura do credito estão corretas devendo a presente proposição ser aprovada por estar dentro

da legalidade.

Desse rtodo, o relator, Luiz Landim, baseando-se nos fundamentos acima citados,

vota pela aprovação do Projeto de Lei n.o 020, de 21 de março de 2022.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

caanne MaNICTPAL DE cÁcnnns
copttssÃo DE ECoNoMrA, FrNANÇAS E nLANEJAMENTo

ut - nrcrsÃo »a conarssÃo:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acoÍrpanha o voto

do relator, votando pela spfgvacão do ao Projeto de Lei n.o 020, de 2l de março de 2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta Casa de

Leis.

Sala das Sessões, 29 de abril de 2022.

- (CTDADANTA)

Mangalfr.osa - (PSB)

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br

PRESIDENTE

MEMBRO


